
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARO FRI 
APROVADO 

disc 

.PRESTO TE 
PROJETO DE LEI N9 	PE 

CONSIDERANDO que, o Artigo 135 da Lei Comple-

mentar n9 1 de 17 de Dezembro de 1975, permite a alienação de Bens 

Imóveis Municipais. 

CONSIDERANDO que, em •face de obrigatoriedade 

de Licitação e autorização legislativa, fica o ato de alienaç-ao de 

Bens Imóveis revestidos das exiCencias de moralidade e legalidade que 

devem nortear os Atos Administrativos. 

CONSIDERANDO que, a Srea de terras objeto do 

Artigo 19 da presente Lei, e presentemente ocupado por um predio resi-

dencial codificado nesta Prefeitura como: distrito Iquadra 077, lote 

070 , inscrição n9 084531 -3 para efeito de Imposto Predial, não au-

ferindo o Municipio qualquer receita oriunda de tal ocupação. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, APROVOU E EU 

SANCIONO A PRESENTE LEI: 

ARTIGO 19 - Pica o Chefe do Poder Executivo 

MUnicipal; autorizado a alienar em Licitação, uma areá de terras cOm. 

as seguintes medidas e confrontaçóes: 11,40m( Onze metros e que 

rente centímetros ) de frente-para a Travessa França;11,40m 

) de fundos confrontan 

) na lateral direi 

( Onze metros e_quarenta,centImetros 

do com o Lote 04; 15,00m ( Quinze metros 

ta confrontando com o Lote 06, e, I4,85m ( Quatorze metros 

e oitenta e cinco centímetros ) na lateral esquerda confron 

tendo com o Clube 15 de Novembro, perfazendo ume ãtea totál 

de 170,14M2 ( Cento e setenta metros e quatorze centímetros 

quadrados ), localizada no Loteamento Popular Caiçara, 	IP 

distrito de Cabo Frio-RJ, pârtencente ao Patrimonio Munici 

pal. 
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ARTIGO 29 - A alienação se farã atraves de Li-

citação em local, dia e hora a serem divulgados. 

ARTIGO 39 - A alienação 'se farã no estado atu-

al do imóvel, não tendo a Prefeitura Municipal de Cabo Frio, qual-

quer responsabilidade sobre posseiros ou intrusos. 

ARTIGO 49 - Esta Lei entrará em vigor da data 

dê sua publicação, revogadas as disposiçóes em contrario. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO, 27 de Junho de 1.9 8_8. 

ALAR O CORREA 


